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Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998 Medida Provisória nº 643, de 24 de abril de 2014 

 Altera a Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, para 

dispor sobre o mandato de Diretor-Geral do 

Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS. 

 A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da 

atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, 

adota a seguinte Medida Provisória, com força de 

lei: 

 Art. 1o  A Lei no 9.648, de 27 de maio de 1998, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

Art. 14. Cabe ao Poder Concedente definir as 

regras de organização do ONS e implementar os 

procedimentos necessários ao seu funcionamento. 

“Art. 14.  .................................... 

§ 1o O ONS será dirigido por 1 (um) Diretor-Geral 

e 4 (quatro) Diretores, em regime de colegiado, 

sendo 3 (três) indicados pelo Poder Concedente, 

incluindo o Diretor-Geral, e 2 (dois) pelos agentes, 

com mandatos de 4 (quatro) anos não coincidentes, 

permitida uma única recondução. 

................................................... 

§ 4o O Conselho de Administração do ONS será 

integrado, entre outros, por representantes dos 

agentes setoriais de cada uma das categorias de 

Geração, Transmissão e Distribuição. 

................................................... 

 § 5o  Excepcionalmente, o mandato do Diretor-

Geral poderá ser estendido por dois anos, a critério 

do Poder Concedente.” (NR) 

 Art. 2o Esta Medida Provisória entra em vigor na 

data de sua publicação. 

 


